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INDICAÇÃO  Nº 679,  DE  2002

Considerando que a Constituição reza a garantia do direito e acesso à educação para todas as crianças, adolescentes, jovens e adultos e assim, proporcionar o transporte até os estabelecimentos de ensino;

Considerando a necessidade da prefeitura municipal de Itapuí efetuar o transporte dos alunos residentes na zona rural que enfrentam sérias dificuldades de se locomoverem até a escola;

Considerando que a freqüência nessas escolas é constituída por alunos de baixa renda, cujo transporte gratuito é motivo incentivador da regularidade escolar;  

Apresentamos a seguinte :

I N D I C A Ç Ã O

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que se digne tomar providências, através de órgão competente, no sentido de doar um veículo de transporte escolar ao Município de Itapuí.



Sala das Sessões, em 16/04/2002

a) VITOR SAPIENZA
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